
FREGUESIA DE CARDOSAS
MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Assembleia de Freguesia

Isasnl ArsxAr\ü»na ConnuIA Dos Snuros Cosra
Presidente da Assembleia de Freguesia de Cardosas

faZ pÚnUCO QUE, nos termos da alínea b), do n.q 1 do artigo 74.e dalei n.e 75/2013,de 12 de
setembro, convoca a Assembleia de Freguesia de Cardosas, para uma sessão ordinária, a realizar
no dia 22 de setembro de2O25, pelas 21:00, na sede da |unta de Freguesia de Cardosas, sita no
Largo Humberto Delgado, n.s 3 Cardosas, que versará a seguinte ordem de trabalhos:

Atendimento ao público;

7. Aprovação da ata da sessão anterior;

2. Apreciação da informação escrita pelo senhor Presidente da funta, acerca da
atividade exercida pela mesma, bem como da situação financeira da Freguesia, nos
termos da alínea e) do n.o 2 do artigo 9.q da Lei n.s 75/2013, de L2 de setembro;

Cardosas, 72 de setembro de 2025
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